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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Secretaria do Patrimônio da União

PORTARIA SPU/MGI Nº 2.132, DE 10 DE MAIO DE 2023

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM

SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 40 do Anexo I do Decreto nº 11.437, de

17 de março de 2023, com fundamento no disposto no Parágrafo único do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.398,

de 21 de dezembro de 1987, no art. 10-A da Lei nº 9.636, de 15 maio de 1998, na Portaria nº 89, de 15 de

abril de 2010, assim como nos elementos que integram o Processo nº 04977.210019/2015-71, resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público, para fins de regularização fundiária de interesse

social, nos termos do incisos VI do art. 2º e do § 1º do art. 9º da Portaria SPU nº 89, de 15 de abril de 2010,

publicada no D.O.U. em 16 de Abril de 2010, os imóveis da União, classificados como terrenos de marinha,

localizados na praia da Almada e na praia do Engenho, ambas no município de Ubatuba, no Estado de São

Paulo, conforme memoriais descritivos contidos nos documentos sob os protocolos SEI - Sistema

Eletrônico de Informações - nº 27237627 e nº 27237716, constantes no Processo nº 04977.210019/2015-

71, perfazendo áreas de 1563,32 m² e 744,95 m², cadastrados no sistema SIAPA sob os RIPs nº 7209

0100189-85 e 7209 0100190-19, respectivamente.

Art. 2º Os imóveis descritos no art. 1º são de interesse público por representarem espaços

comunitários de usos múltiplos fundamentais para a reprodução física e sociocultural da comunidade

caiçara da Almada em benefício de aproximadamente 40 (quarenta) famílias vinculadas à Associação dos

Moradores da Almada - AMA, CNPJ nº **.*58.393/0001-**.

Art. 3º A SPU/SP remeterá ofício informando o teor desta Portaria ao Cartório de Registro de

Imóveis competente e à Prefeitura Municipal de Ubatuba.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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